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SERRA NEGRA
P r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  d a  e s t â n c i a  T U R Í S T I C A  h i d r o m i n e r a l  d e  s e r r a  n e g r a

A Prefeitura de Serra Negra, por 
meio da Secretaria Municipal de 
Educação, com o apoio do Fundo 
Social e da Casa Acolhedora Irmã 
Antônia, convida a população 
para a Semana de Conscientiza-
ção do Autismo, uma iniciativa 
dedicada à informação, acolhi-
mento e inclusão.

A programação contará com 
encontros especiais conduzidos 
pela especialista Letícia Delfim de 

Matos Berlofa, abordando temas 
essenciais para famílias e cuida-
dores.

Serão três dias de aprendizado 
e troca de experiências, fortale-
cendo o cuidado, a empatia e o 
respeito às pessoas com TEA.

13, 15 e 16 de abril - 19h
Fundo Social de Solidariedade
Participe! Juntos, construímos 

uma cidade mais inclusiva e cons-
ciente.

Ciclo de Palestras: Semana de 
Conscientização do Autismo

A Unidade Hospitalar Santa Cla-
ra na Providência de Deus será 
construída nas dependências do 
HUSF e terá gestão da Associa-
ção Lar São Francisco de Assis na 
Providência de Deus (ALSF), em 
parceria com o Governo do Esta-
do de São Paulo. Para viabilizar 
o projeto, a Secretaria de Estado 
da Saúde de São Paulo (SES-SP) 
firmou convênio no valor de R$ 
60,4 milhões para a construção 
de um novo bloco hospitalar. 

 A estrutura será voltada para 
atendimentos de alta comple-
xidade, oferecendo serviços nas 
áreas clínica, cirúrgica, pediátrica 

e obstétrica, além de contar com 
UTI adulto, pronto-socorro, diag-
nóstico por imagem e exames 
de ressonância magnética. Com 
capacidade total para 150 leitos 
de internação — sendo 20 de 
Unidade de Terapia Intensiva — 
o hospital terá, em sua fase ini-
cial, 77 leitos em funcionamento, 
com expansão gradual até a ple-
na operação. Para o Circuito das 
Águas o novo hospital represen-
ta um salto significativo na oferta 
de serviços de saúde. A unidade 
garantirá mais rapidez, eficiência 
e qualidade no atendimento à 
população regional.

Governo de SP e Associação Lar São 
Francisco Anunciam Construção de 

Novo Bloco Hospitalar



S PS P Sexta-feira, 10 de abril de 2026 - n.º 1281DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 2

  

   

  Preço desta edição  R$ 2.340,00 -  Lei Municipal - nº 2.641, de 20/11/01

EXPEDIENTE
Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra Negra

E-mail: imprensa@serranegra.sp.gov.br
Tiragem: 1.000 exemplares

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
sob n.º 08 – Pag. 16/17 – Livro B1

Diagramação e Impressão
Editora e Artes Gráficas “O SERRANO” EIRELI.

Jornalista Responsável:
Carlos Alberto Valentino - MTB: 27.408
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Centro Administrativo Municipal Prefeito Jesus Adib Abi Chedid
Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630, Serra Negra, SP - CEP 13930-000

Fone: (19) 3892-9700

Atos Oficiais do Poder Executivo
AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA               

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 
031/2026. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E PRODUTOS PARA O CANIL MUNICIPAL. Nos ter-
mos do Art. 71, Inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, combina-
do com o Art. 80, Inc. IV do Decreto Municipal n° 5.576/2023, 
RATIFICO todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela 
equipe de apoio e ADJUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela 
aos licitantes: COMERCIAL AGROPECUÁRIA CARPARO LTDA. 
ITENS: 02, 10, 22, 27. VALOR TOTAL: R$ 9.268,50. K.C.R. INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ITENS: 19. VALOR 
TOTAL: R$ 5.198,00. MELL BUDRI DIAS 44262897850. ITENS: 
03. VALOR TOTAL: R$ 438,00. RODRIGO TORRES FONSECA.
ITENS: 25, 32, 33. VALOR TOTAL: R$ 1.684,50. ITENS DESERTOS: 
01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 
21, 23, 24, 26, 28, 29, 30, 31. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 
16.589,00. Serra Negra, 7 de abril de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI 
CHEDID. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2026

PROCESSO Nº 189/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 025/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
VETERINÁRIOS, MATERIAIS E PRODUTOS PARA O CANIL MU-
NICIPAL. 

Aos 7 dias do mês de ABRIL de 2026, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026, 

e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: ALC MORAES COMERCIAL LTDA
CNPJ nº: 46.339.373/0001-92
Endereço: R 13 DE MAIO, 514, CENTRO, MOGI MIRIM-SP, CEP: 
13.800-051
Telefone/E-mail: (19) 99814-8788- fullmedcomercial@gmail.
com
Representada por: ANDRÉ LUIS COUTINHO MORAES
CPF: 187.819.558-12
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajus-
te. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 07 (sete) dias corridos contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 025/2026, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 9.333,81 (NOVE MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRES REAIS E 
OITENTA E UM CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 

de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2026

PROCESSO Nº 189/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 025/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
VETERINÁRIOS, MATERIAIS E PRODUTOS PARA O CANIL MU-
NICIPAL. 

Aos 7 dias do mês de ABRIL de 2026, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: ANIMALFORCE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº: 48.214.791/0001-89
Endereço: R USÍLIO TONETTO, N° 760, SALA 3, IMIGRANTES, 
TURVO-SC, CEP: 88.930-000
Telefone/E-mail: (48) 99246-7579 - animalforcemed@gmail.
com
Representada por: ALINE BURATO DE CASTRO
CPF: 106.693.579-36
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajus-
te. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 07 (sete) dias corridos contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 025/2026, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 242,32 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E 
DOIS CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2026

PROCESSO Nº 189/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
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TRO DE PREÇOS Nº 025/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
VETERINÁRIOS, MATERIAIS E PRODUTOS PARA O CANIL MU-
NICIPAL. 

 Aos 7 dias do mês de ABRIL de 2026, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: CAMARGO SCIENCE SOLUCOES DIAGNOSTICAS LTDA
CNPJ nº: 08.580.826/0001-89
Endereço: AV SEVERINO MEIRELLES, 1656, CENTRO, SANTA 
RITA DO PASSA QUATRO-SP CEP: 13.670-000
Telefone/E-mail: (19) 3582-9797/3582-1772 - vendas@decio-
camargo.com.br
Representada por: Ana Carolina Mussolino Camargo Soeiro
CPF: 191.653.868-17

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajus-
te. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 07 (sete) dias corridos contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
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1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 025/2026, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 3.215,65 (TRES MIL, DUZENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA 
E CINCO CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 

de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2026

PROCESSO Nº 189/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 025/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
VETERINÁRIOS, MATERIAIS E PRODUTOS PARA O CANIL MU-
NICIPAL. 

Aos 7 dias do mês de ABRIL de 2026, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: GIOLUC EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ nº: 39.325.266/0001-40
Endereço: AV Professor Cardozo de Melo Neto, 138. Jardim 
Santa Terezinha. São Paulo - SP. CEP 04.474-180
Telefone/E-mail: (11) 99724-6060 - gioluc.avisos@gmail.com
Representada por: Giovanna Pedroso Coelho
CPF: 062.210.421-78
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajus-
te. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 07 (sete) dias corridos contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 025/2026, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 1.671,00 (UM MIL, SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2026

PROCESSO Nº 189/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 025/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
VETERINÁRIOS, MATERIAIS E PRODUTOS PARA O CANIL MU-
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NICIPAL. 

Aos 7 dias do mês de ABRIL de 2026, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: HOSP-PRIME COMERCIAL LTDA
CNPJ nº: 51.285.520/0001-29
Endereço: R PEDRO PLÍNIO BIANCHI, VILA BIANCHI Nº 224 - 
MOGI MIRIM - SP - CEP Nº 13801-469
Telefone/E-mail: (19) 99846-9246 - hospprimecomercial@
gmail.com
Representada por: LIVIA DANTAS DE MATOS
CPF: 324.637.178-40

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajus-
te. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 07 (sete) dias corridos contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 025/2026, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
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todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 4.760,25 (QUATRO MIL, SETECENTOS E SESENTA REAIS E 
VINTE E CINCO CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-

gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2026

PROCESSO Nº 189/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 025/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
VETERINÁRIOS, MATERIAIS E PRODUTOS PARA O CANIL MU-
NICIPAL. 

 Aos 7 dias do mês de ABRIL de 2026, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: ORO BIOTECNOLOGIA LTDA
CNPJ nº: 61.781.045/0001-35
Endereço: Av. do Contorno, nº 5.491, sala 701, Cruzeiro, Belo 
Horizonte – MG, CEP: 30.310-090
Telefone/E-mail: (31) 9 9624-8026 - orobiotecnologia@gmail.
com
Representada por: Frederico Miranda Pereira
CPF: 067.355.266-78



S PS P Sexta-feira, 10 de abril de 2026 - n.º 1281DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 11

  

   

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajus-
te. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 07 (sete) dias corridos contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 025/2026, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 8.089,65 (OITO MIL, OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E 
CINCO CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
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31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2026

PROCESSO Nº 189/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 025/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
VETERINÁRIOS, MATERIAIS E PRODUTOS PARA O CANIL MU-
NICIPAL. 

Aos 7 dias do mês de ABRIL de 2026, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: SUPRAMIL COMERCIAL LTDA
CNPJ nº: 11.262.969/0001-57
Endereço: Av. Domingos Ferrarezzi – 2138 – Jardim Residencial 
Dona Maria José – Indaiatuba/SP –
CEP: 13.331-741
Telefone/E-mail: (11) 2367-3286 - licitacoes@supramil.com.br
Representada por: Nathan Omar Sena Alcântara
CPF: 352.200.458-22
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajus-
te. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 07 (sete) dias corridos contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 025/2026, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA
.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-

to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 46.688,40 (QUARENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E 
OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 155/2026(Processo Admi-
nistrativo n.º 289/2026) REABERTURA.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
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TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA OBJETO:  AQUISIÇÃO 
DE MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS R$ 20.960,00  PERÍODO 
DE PROPOSTAS. De 10/04/2026 – 08:00H Até 16/04/2026 – 
08:29H

PERÍODO DE LANCES. De 16/04/2026 – 08:30H. Até 16/04/2026 
– 14:30H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estân-
cia Turística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secre-
taria de Governo realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legis-
lação aplicável. Data da sessão: 10/04/2026.Link: www.novo-
bbmnet.com.br. Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 
08:30h até as 14:30h. O Edital em inteiro teor estará à dispo-
sição dos interessados, a partir do dia 06/04/2026, no site do 
Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.no-
vobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 
17h00m. Serra Negra, 10 de abril de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI 
CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 167/2026(Processo Admi-
nistrativo n.º 302/2026)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA OBJETO:  AQUISIÇÃO 
DE JOGOS DE XADREZ R$ 2.695,00  PERÍODO DE PROPOSTAS. 
De 10/04/2026 – 08:00H Até 16/04/2026 – 08:29H
PERÍODO DE LANCES. De 16/04/2026 – 08:30H. Até 16/04/2026 
– 14:30H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estân-
cia Turística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secre-
taria de Governo realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legis-
lação aplicável. Data da sessão: 10/04/2026.Link: www.novo-
bbmnet.com.br. Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 
08:30h até as 14:30h. O Edital em inteiro teor estará à dispo-
sição dos interessados, a partir do dia 06/04/2026, no site do 
Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.no-
vobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 
17h00m. Serra Negra, 10 de abril de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI 
CHEDID. Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº174/2026     PROCESSO Nº 315/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE SERRALHERIA “, com a 
finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interes-
sados. O modelo da proposta a ser apresentada é parte inte-
grante do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada 
exclusivamente para o e-mail:  compras02@serranegra.sp.gov.

br, até às 17:00h do dia 15 de abril de 2026. As propostas serão 
julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os parâme-
tros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. 
Demais informações encontram-se no Edital e podem ser soli-
citadas no mesmo e-mail descrito acima. Serra Negra, 10 abril 
de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2026.
PROCESSO Nº 313/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS EME 
PROCESSO TRABALHISTA”, com a finalidade de obter propostas 
adicionais de eventuais interessados. O modelo da proposta 
a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa de 
Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: 
licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 15 
de abril de 2026. As propostas serão julgadas pelo critério de 
menor preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no Termo de Referência. Demais informações encon-
tram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail 
descrito acima.
Serra Negra, 10 de abril de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito 
Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 173/2026.
PROCESSO Nº 314/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “AQUISI-
ÇÃO DE MESA DE TENIS”, com a finalidade de obter propostas 
adicionais de eventuais interessados. O modelo da proposta 
a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa de 
Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: 
cotacao@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 15 de abril 
de 2026. As propostas serão julgadas pelo critério de menor 
preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade defini-
dos no Termo de Referência. Demais informações encontram-
-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito 
acima.

Serra Negra, 10 de abril de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito 
Municipal

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 139/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: BRINK BRIL MATERIAIS ESCOLARES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE JOGOS E BRINQUEDOS EDUCATIVOS
VALOR: R$ 6.286,60
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DATA: 10/04/2026

EXTRATO DE ADITAMENTO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ANDERSON LUIZ PASQUALINI
OBJETO: SUPORTE AVANÇADO (LINK INTERNET)
VALOR: R$ 8.976,00
DATA: 10/04/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: F&R TECNOLOGIA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINI RACK
VALOR: R$ 5.146,60
DATA: 10/04/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
INEXIGIBILIDADE Nº 82/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: CASA ACOLHEDORA IRMA ANTONIA
OBJETO: PALESTRA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
VALOR: R$ 9.000,00
DATA: 10/04/2026

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2026. A 
Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 046/2026, 
tipo menor preço, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DIVERSOS, conforme 
quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de 
Referência. A abertura e análise das propostas será às 09:00 
horas no dia 28/04/2026, pelo site da BBMNET (www.novobb-
mnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados, a partir do dia 13/04/2026 no site do Município, 
através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.novobbmnet.
com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. 
Serra Negra, 09 de Abril de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. 
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2026. A 
Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 047/2026, 
tipo menor preço, para REGISTRO DE PREÇOS PARA  AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, conforme quanti-
dades e especificações contidas no Anexo I – Termo de Refe-

rência. A abertura e análise das propostas será às 09:00 horas 
no dia 29/04/2026, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.
com.br). O Edital em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados, a partir do dia 13/04/2026 no site do Município, 
através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.novobbmnet.
com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. 
Serra Negra, 09 de Abril de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. 
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2026. A 
Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, 
na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 048/2026, tipo 
menor preço, para REGISTRO DE PREÇOS PARA  AQUISIÇÃO DE 
PASTILHAS E LONAS DE FREIO PARA OS VEÍCULOS DA FROTA 
DA GARAGEM MUNICIPAL, conforme quantidades e especifi-
cações contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura 
e análise das propostas será às 09:00 horas no dia 30/04/2026, 
pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br). O Edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir do 
dia 13/04/2026 no site do Município, através do portal www.
serranegra.sp.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em 
dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 09 de Abril de 
2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 049/2026. A 
Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 049/2026, 
tipo menor preço, para REGISTRO DE PREÇOS PARA  AQUISI-
ÇÃO DE RACHÃOZINHO E CASCALHO PARA USO NAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS, conforme quantidades e especificações contidas 
no Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise das pro-
postas será às 09:00 horas no dia 04/05/2026, pelo site da BB-
MNET (www.novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor es-
tará à disposição dos interessados, a partir do dia 13/04/2026 
no site do Município, através do portal www.serranegra.
sp.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
no site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, 
das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 09 de Abril de 2026. Dr. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

Rua dos Expedicionários, 354 - Centro – Serra Negra – SP – CEP 13.930.000
Email: serprevsn@uol.com.br – site: www.serprev.com.br

Fone: 3892.1245 Fax: 3892.8007

SERPREV Serviço de Previdência Social dos Funcionários
Municipais de Serra Negra

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026
PROCESSO Nº 019/2026
O Serprev – Serviço de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Serra Negra, em atendimento ao
§ 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessados, o presente aviso da
Dispensa de Licitação para “Contratação de Empresa Especializada em Fornecer Vale Alimentação via Cartão
Magnético para os Funcionários Ativos do Serprev”, com a finalidade de obter propostas adicionais de
eventuais interessados. O modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa de
Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: serprevsn@uol.com.br, até às 16:00h do dia 15 de
abril de 2026. As propostas serão julgadas conforme os parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo
de Referência. Demais informações encontram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e- -mail descrito
acima.
Serra Negra, 09 de abril de 2026
Nanci Geraldo Marchi
Presidente do Serprev
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   Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra 
Negra 

Endereço: Rua Nossa Senhora do Rosário, 630 – Centro – Tel: 3892-9708 
 

1 
 

 
RESULTADO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2025 
CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS 5ª SESSÃO 

 

Conforme o Edital de Chamamento Público de Credenciamento e seleção de oficineiros para 
prestação de serviços socioeducativos junto as Secretarias Municipais de Assistência e 
Desenvolvimento Social, Saúde, Educação e Cultura, Esportes e Lazer e Fundo Social de 
Solidariedade do Município de Serra Negra – SP (Edital de Credenciamento e Seleção nº 13/2025, 
segue a Classificação e Desclassificação Geral dos Candidatos Inscritos em cada modalidade de 
acordo com a análise da Comissão nomeada no referido Edital. 

ITEM MODALIDADE DE ACORDO COM O 
ITEM 1 DO EDITAL 

PROTOCOLO DO 
CANDIDATO 

          
PONTUAÇÃO 

01 Ballet para crianças e adolescentes – 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _______ 

02 Música para pessoas com deficiência 
(adolescentes e adultos) – Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito ________ 

03 Dança para pessoas com deficiência 
(adolescentes e adultos) – Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito __________ 

04 Trabalhos manuais para pessoas com 
deficiência (adolescentes e adultos) – 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _______ 

05 Artes e pintura para pessoas com 
deficiência (adolescentes e adultos) – 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito  ________ 

 

06 Teatro para pessoas com deficiência 
(adolescentes e adultos) – Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _______ 

07 Jogos Pedagógicos para pessoas com 
deficiência (adolescentes e adultos) – 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _______ 

08 Trabalhos Pedagógicos de Estimulação 
Cognitiva para pessoas com deficiência 
(adolescentes e adultos) – Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito ________ 

09 Dança Sênior para idosos – Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito ________ 

10 Arte Musical para idosos – Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito ________ 

11 Trabalhos Manuais para idosos - Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito  _______ 
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12 Jogos Pedagógicos para idosos - Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _________ 

13 Condicionamento Físico/funcional para 
idosos - Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito ______ 

14 Expressão Corporal para idosos - 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _______ 

15 Estimulação cognitiva para idosos - 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _______ 

16 Teatro para idosos - Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _______ 

17 Projeto Vida para crianças de 07 a 12 anos 
- Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _________ 

18 Orientação de estudos para crianças de 07 
a 12 anos - Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito 

 

_________ 

19 Badminton para crianças de 07 a 12 anos - 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito ________ 

20 Xadrez para crianças de 07 a 12 anos - 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito ________ 

21 Iniciação esportiva para crianças de 07 a 12 
anos - Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _______ 

22 Leitura e Interpretação para crianças de 07 
a 12 anos- Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito ________ 

23 Artes para crianças de 07 a 12 anos - 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _______ 

24 Fanfarra para crianças de 07 a 12 anos - 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _________ 

25 Canto Coral para crianças de 07 a 12 anos 
- Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _________ 

26 Karatê para crianças de 07 a 12 anos - 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _______ 

27 Capoeira para crianças de 07 a 12 anos - 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito _______ 

28 Dança Urbana para crianças de 07 a 12 
anos - Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Não houve inscrito ____ 
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29 Linguagem Artística para crianças de 2 e 3 
anos (maternal I e maternal II) - (EMEB Profª 
Maria de Lourdes Pinheiro Taborda, EMEB 
Maria Ap. Bicudo G. da Silva, EMEB Aracy 
Sodré Marchi, EMEB Aracy Patrício, EMEB 
Albino Brunhara, EMEB Profª Maria Lucia 
Stenghel Salomão de Azevedo, EMEB Profª 
Rosalba Perondini Salomão, EMEB Priscila 
Salzano Cordeiro, EMEB Haydee K. 
Padula, EMEB Ciano Fachini Ciambelli. 
EMEB Profª Zaira Antunes Franchi, EMEB 
Profª Maria Therezinha Pinheiro Avancini e 
EMEB Doraci Ramalho Silingardi)– 
Secretaria de Educação 

Não houve inscrito ________ 

 

30 Jogos Pedagógicos para crianças de 2 a 6 
anos- Região I (EMEB Profª Maria de 
Lourdes Pinheiro Taborda, EMEB Maria Ap. 
Bicudo G. da Silva, EMEB Aracy Sodré 
Marchi, EMEB Aracy Patrício, EMEB Albino 
Brunhara, EMEB Alzira Silveira Palma e 
Silva e EMEB Profª Maria Lucia Stenghel 
Salomão de Azevedo)– Secretaria de 
Educação 

Não houve inscrito 

 

_______ 

31 Jogos Pedagógicos para crianças de 2 a 6 
anos- Região II (EMEB Profª Rosalba 
Perondini Salomão, EMEB Priscila Salzano 
Cordeiro, EMEB Haydee K. Padula, EMEB 
Profª Zaira Antunes Franchi, EMEB Doraci 
Ramalho Silingardi e EMEB Ciano Fachini 
Ciambelli) – Secretaria de Educação 

Não houve inscrito _______ 

32 Orientação de Estudos para crianças de 5 a 
7 anos – Secretaria de Educação 

Não houve inscrito ______ 

 

33 Xadrez para crianças de 6 a 12 anos – 
Secretaria de Educação 

Não houve inscrito _______ 

34 Atividades culturais e recreativas para 
crianças de 2 a 6 anos – Região I (EMEB 
Profª Maria de Lourdes Pinheiro Taborda, 
EMEB Maria Ap. Bicudo G. da Silva, EMEB 
Aracy Sodré Marchi e EMEB Aracy Patrício– 
Secretaria de Educação 

Não houve inscrito _______ 

35 Atividades culturais e recreativas para 
crianças de 2 a 6 anos – Região II (EMEB 
Profª Rosalba Perondini Salomão, EMEB 
Priscila Salzano Cordeiro, EMEB Haydee K. 
Padula e EMEB Ciano Fachini Ciambelli) – 
Secretaria de Educação 

0100002521 55 pontos 

36 Atividades culturais e recreativas para 
crianças de 2 a 6 anos – Região III (EMEB 
Profª Zaira Antunes Franchi, EMEB Doraci 
Ramalho Silingardi, EMEB Maria Lucia 
Stenghel Salomão de Azevedo, EMEB 

Não houve inscrito _______ 
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Alzira Palma e Silva e EMEB Albino 
Brunhara) – Secretaria de Educação 

37 Projeto de Vida e Meio Ambiente para 
crianças de 4 a 6 anos (Pré I, Pré II e 1º Ano) 
– (EMEB Profª Maria de Lourdes Pinheiro 
Taborda, EMEB Maria Ap. Bicudo G. da 
Silva, EMEB Aracy Sodré Marchi, EMEB 
Aracy Patrício, EMEB Albino Brunhara, 
EMEB Alzira Silveira Palma e Silva, EMEB 
Profª Rosalba Perondini Salomão, EMEB 
Haydee K. Padula, EMEB Ciano Fachini 
Ciambelli, EMEB Profª Zaira Antunes 
Franchi e EMEB Doraci Ramalho Silingardi) 
– Secretaria de Educação 

Não houve inscrito _________ 

38 Karatê para crianças, adolescentes e 
adultos – Região: Centro – Secretaria de 
Esportes e Lazer 

Não houve inscrito _______ 

39 Karatê para crianças, adolescentes e 
adultos – Região: Bairro das Palmeiras – 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito _________ 

40 Karatê para crianças, adolescentes e 
adultos – Região: Bairro da Serra – 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ________ 

41 Karatê para crianças, adolescentes e 
adultos – Região: Bairro São Luiz – 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ______ 

42 Futebol de Campo Masculino para crianças 
acima de 05 anos e adolescentes até 17 
anos – Região: Bairro das Palmeiras – 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito _______ 

43 Futebol de Campo Masculino para crianças 
acima de 05 anos e adolescentes até 17 
anos – Região: Bairro São Luiz – Secretaria 
de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito _______ 

44 Futebol de Campo Masculino para crianças 
acima de 05 anos e adolescentes até 17 
anos – Região: Bairro das Posses – 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ________ 

45 Judô para crianças, adolescentes e adultos 
- Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ______ 

46 Jiu-Jitsu para crianças, adolescentes e 
adultos - Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito _______ 

47 Basquetebol para crianças, adolescentes e 
adultos - Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ______ 

48 Voleibol para crianças acima de 05 anos e 
adolescentes até 17 anos - Secretaria de  
Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ________ 

49 Voleibol para adultos - Secretaria de 
Esportes e Lazer 

Não houve inscrito _______ 

50 Voleibol 60+ - Secretaria de Esportes e 
Lazer 

Não houve inscritos _______ 
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51 Futsal para crianças acima de 05 anos e 
adolescentes até 17 anos – Região: Centro 
- Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito _______ 

52 Futsal para crianças acima de 05 anos e 
adolescentes até 17 anos – Região: Alto das 
Palmeiras - Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ______ 

53 Futsal para crianças acima de 05 anos e 
adolescentes até 17 anos – Região: Bairro 
dos Leais e Três Barras - Secretaria de 
Esportes e Lazer 

Não houve inscrito _______ 

54 Atletismo para crianças acima de 05 anos e 
adolescentes até 17 anos – Secretaria de 
Esportes e Lazer 

Não houve inscrito _______ 

55 Natação para crianças acima de 05 anos, 
adolescentes até 17 anos e adultos – 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ________ 

56 Hidroginástica para adultos e 60+ – 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos ________ 

57 Treinamento Funcional para adolescentes 
acima de 14 anos e adultos – Secretaria de 
Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ________ 

58 Funcional Kids para crianças de 05 a 12 
anos e adolescentes de 12 a 17 anos – 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ______ 

59 Pilates Solo para adolescentes acima de 14 
anos e adultos – Secretaria de Esportes e 
Lazer 

Não houve inscrito ________ 

60 Pilates solo 60+ – Secretaria de Esportes e 
Lazer 

Não houve inscrito ________ 

61 Yoga para crianças a partir de 10 anos, 
adolescentes de 12 a 17 anos e adultos – 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito _______ 

62 Yoga 60+ – Secretaria de Esportes e Lazer Não houve inscrito ________ 

63 Musculação para adolescentes acima de 14 
anos e adultos – Secretaria de Esportes e 
Lazer 

0100002531 80 pontos 

64 Beach Tennis para crianças de 05 a 12 
anos, adolescentes de 12 a 17 anos e 
adultos – Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos ________ 

65 Ginástica Rítmica para crianças de 05 a 12 
anos e adolescentes de 12 a 17 anos – 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ________ 

66 Ritmos para adolescentes acima de 14 anos 
e adultos – Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos _________ 

67 Ritmos 60+ – Secretaria de Esportes e 
Lazer 

0100002520 55 pontos 

68 Tenis para crianças de 05 a 12 anos e 
adolescentes de 12 a 17 anos – Secretaria 
de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos _________ 

69 Futebol Society para crianças de 05 a 12 
anos e adolescentes de 12 a 17 anos – 

Não houve inscrito ________ 
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Região – Centro - Secretaria de Esportes e 
Lazer 

70 Futebol Society para crianças de 05 a 12 
anos e adolescentes de 12 a 17 anos – 
Região – Bairros da Serra e Nova Serra 
Negra - Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ________ 

71 Futevôlei para crianças de 07 a 12 anos, 
adolescentes de 12 a 17 anos e adultos – 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ________ 

72 Multiesportes para crianças de 05 a 12 
anos, adolescentes de 12 a 17 anos e 
adultos – Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos _______ 

73 Atividades de Ginástica e Treinamento 
resistido com peso para adolescentes 
acima de 14 anos e adultos - Secretaria de 
Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ______ 

74 Handebol para crianças de 05 a 12 anos e 
adolescentes de 12 a 17 anos – Secretaria 
de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito ________ 

75 Ginástica Localizada para adultos - 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos ______ 

76 Step para adolescentes acima de 14 anos e 
adultos - Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos _______ 

77 Jump para adolescentes acima de 14 anos 
e adultos - Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos ________ 

78 Triathlon para crianças de 05 a 12 anos, 
adolescentes de 12 a 17 anos e adultos - 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos _______ 

79 BMX para crianças de 05 a 12 anos e 
adolescentes de 12 a 17 anos - Secretaria 
de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos _______ 

80 Skate para crianças de 05 a 12 anos e 
adolescentes de 12 a 17 anos - Secretaria 
de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos _______ 

81 Recreação para crianças de 05 a 12 anos e 
adolescentes de 12 a 17 anos - Secretaria 
de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos ________ 

82 Alongamento 60+ – Secretaria de Esportes 
e Lazer 

Não houve inscrito _______ 

83 Muay Thay para crianças de 06 a 12 anos, 
adolescentes de 12 a 17 anos e adultos - 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscritos ________ 

84 Boxe para crianças de 06 a 12 anos, 
adolescentes de 12 a 17 anos e adultos - 
Secretaria de Esportes e Lazer 

Não houve inscrito _______ 

85 Assistente Administrativo para 
adolescentes acima de 16 anos e adultos – 
Fundo Social de Solidariedade 

Não houve inscrito _________ 

86 Assistente de Recursos Humanos para 
adolescentes acima de 16 anos e adultos – 
Fundo Social de Solidariedade 

Não houve inscrito  

 

__________ 
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87 Automaquiagem para adolescentes acima 
de 16 anos e adultos – Fundo Social de 
Solidariedade 

Não houve inscrito ________ 

88 Auxiliar de Cabeleireiro para adolescentes 
acima de 16 anos e adultos – Fundo Social 
de Solidariedade 

Não houve inscrito ________ 

89 Auxiliar de Confeiteiro para adolescentes 
acima de 16 anos e adultos – Fundo Social 
de Solidariedade 

Não houve inscrito _________ 

90 Auxiliar de Cozinha para adolescentes 
acima de 16 anos e adultos – Fundo Social 
de Solidariedade. 

Não houve inscrito _______ 

91  Auxiliar de Eletricista para adolescentes 
acima de 16 anos e adultos – Fundo Social 
de Solidariedade 

Não houve inscritos _______ 

92 Auxiliar de Padeiro para adolescentes 
acima de 16 anos e adultos – Fundo Social 
de Solidariedade 

Não houve inscrito _______ 

93 Confecção de bombons e ovos de Páscoa 
para adolescentes acima de 16 anos e 
adultos – Fundo Social de Solidariedade 

Não houve inscrito ________ 

94 Crochê para adolescentes acima de 16 
anos e adultos – Fundo Social de 
Solidariedade 

Não houve inscrito ________ 

95 Design de Sobrancelha para adolescentes 
acima de 16 anos e adultos – Fundo Social 
de Solidariedade. 

Não houve inscrito ________ 

96 Doces Finos e Bolos decorados para 
adolescentes acima de 16 anos e adultos – 
Fundo Social de Solidariedade 

Não houve inscrito ________ 

97 Encanador para adolescentes acima de 16 
anos e adultos – Fundo Social de 
Solidariedade. 

Não houve inscritos __________ 

98 Garçom para adolescentes acima de 16 
anos e adultos – Fundo Social de 
Solidariedade 

Não houve inscritos _______ 

99 Manicure para adolescentes acima de 16 
anos e adultos – Fundo Social de 
Solidariedade 

Não houve inscrito _________ 

100 Manutenção de ar-condicionado para 
adolescentes acima de 16 anos e adultos – 
Fundo Social de Solidariedade 

Não houve inscritos _______ 

101  Mecânica de motos para adolescentes 
acima de 16 anos e adultos – Fundo Social 
de Solidariedade 

Não houve inscrito ______ 

102 Pintor para adolescentes acima de 16 anos 
e adultos – Fundo Social de Solidariedade 

Não houve inscritos ________ 

103  Técnicas de Costura para adolescentes 
acima de 16 anos e adultos – Fundo Social 
de Solidariedade. 

Não houve inscrito _________ 

104 Tricô para adolescentes acima de 16 anos e 
adultos – Fundo Social de Solidariedade 

Não houve inscrito _________ 
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105 Fanfarra para adolescentes acima de 14 
anos – Secretaria de Turismo, Cultura e 
Desenvolvimento Econômico 

Não houve inscrito _________ 

106  Fanfarra 60+ – Secretaria de Turismo, 
Cultura e Desenvolvimento Econômico 

Não houve inscritos ______ 

107 Dança 60+ – Secretaria de Turismo, Cultura 
e Desenvolvimento Econômico 

Não houve inscritos ________ 

108 Danças Urbanas para adolescentes a partir 
de 14 anos – Secretaria de Turismo, Cultura 
e Desenvolvimento Econômico. 

Não houve inscrito ________ 

109 Dança de salão para adolescentes acima de 
14 anos e adultos – Secretaria de Turismo, 
Cultura e Desenvolvimento Econômico 

Não houve inscrito ______ 

110 Capoeira, para crianças, adolescentes e 
adultos - Secretaria de Turismo, Cultura e 
Desenvolvimento Econômico. 

Não houve inscrito _______ 

111 Iniciação Musical (Cordas- Violino, 
Violoncelo, Viola Erudita), a partir de 14 
anos - Secretaria de Turismo, Cultura e 
Desenvolvimento Econômico 

Não houve inscrito ________ 

112 Iniciação Musical (Sopro-Palheta), a partir 
de 07 anos - Secretaria de Turismo, Cultura 
e Desenvolvimento Econômico. 

Não houve inscrito _______ 

113 Iniciação Musical (Sopro – Bocal), a partir 
de 14 anos - Secretaria de Turismo, Cultura 
e Desenvolvimento Econômico 

Não houve inscrito ________ 

114  Iniciação Musical (Cordas- Violão), a partir 
de 14 anos - Secretaria de Turismo, Cultura 
e Desenvolvimento Econômico. 

Não houve inscrito ______ 

115 Iniciação Musical (Cordas- Viola Caipira), a 
partir de 14 anos - Secretaria de Turismo, 
Cultura e Desenvolvimento Econômico 

Não houve inscritos _______ 

116 Teatro Infantil, para crianças de 05 a 13 
anos - Secretaria de Turismo, Cultura e 
Desenvolvimento Econômico 

Não houve inscrito _________ 

117 Teatro para adolescentes a partir de 14 
anos e adultos - Secretaria de Turismo, 
Cultura e Desenvolvimento Econômico 

Não houve inscrito _______ 

118 Dança Circular para crianças de 05 a 12 
anos e adolescentes de 12 a 17 anos – 
Centro de Atendimento Psicossocial Infantil 
(CAPS) – Secretaria de Saúde 

Não houve inscritos _______ 

119 Dança circular para adultos – Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS) – Secretaria 
de Saúde 

Não houve inscrito ________ 

120 Panificação para adultos – Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS) – Secretaria 
de Saúde 

Não houve inscrito _______ 

121 Artesanato para crianças de 05 a 12 anos e 
adolescentes de 12 a 17 anos – Centro de 
Atendimento Psicossocial Infantil – 
Secretaria de Saúde 

Não houve inscrito ______ 
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122 Artesanato para adultos – Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS) – Secretaria 
de Saúde 

Não houve inscrito ______ 

123 Música para adultos – Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) – Secretaria de Saúde 

Não houve inscrito _______ 

124  Música para crianças de 07 a 12 anos e 
adolescentes até 17 anos – Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS) – Secretaria 
de Saúde 

Não houve inscritos _______ 

125 Teatro para adultos – Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) – Secretaria de Saúde 

Não houve inscrito _________ 

126 Teatro para crianças de 07 a 12 anos e 
adolescentes até 17 anos – Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS) – Secretaria 
de Saúde 

Não houve inscrito ________ 

127 Dança Urbana para crianças de 07 a 12 
anos e adolescentes até 17 anos – Centro 
de Atenção Psicossocial (CAPS) – 
Secretaria de Saúde 

Não houve inscrito _________ 

 
 
 
Conforme o Item 9 do Edital, os candidatos que desejarem entrar com recurso possuirão o 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação dos resultados no Diário Oficial do 
Município (DOM). O documento de interposição deverá ser entregue na seção de protocolos na sede 
da prefeitura municipal (Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630 – Centro – Serra Negra/SP – Centro 
Administrativo “Dr. Jesus Adib Abi Chedid”). 

 
 
Os recursos entregues foram desse prazo não serão apreciados. 
 
 
Os recursos entregues na respectiva data definida serão devidamente apreciados, avaliados, 

respondidos por publicação oficial no DOM em até 03 dias úteis após o encerramento do prazo 
definido. 

 
          

Membros da Comissão de Seleção 

 

 

Daniele Brandini Pachioni Siloto 
Vanessa Petroli 
Silvelena de Fátima Pereira 
Fátima Gambeta 
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